
Anexo (a que se refere o art. 721 do RICMS) 

REQUERIMENTO DE AUTENTICAÇÃO DE LIVROS FISCAIS  

 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

S ECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA 

N.° :____________________ 

(Para uso da repartição) 

REQUERIMENTO DE AUTENTICAÇÃO DE LIVROS FISCAIS  

EXERCICIO 2005 

Empresa Inscrição Estadual: 

Endereço:  

Telefone: 

CNPJ 

 

O contribuinte acima caracterizado requer a autenticação dos livros fiscais abaixo relacionados, exercício de 2005, 
conforme determina o Artigo 721 do RICMS aprovado pelo Decreto 1090 DE 25/10/2002. 

 

Nº DA AUTORIZAÇÃO PROCESSAMENTO DE DADOS – PED: 

 

TIPO DE LIVRO MODELO DO LIVRO NUMERO DO LIVRO 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

 Local e data 

_____________________________________ 

Assinatura do requerente 

NOTA IMPORTANTE:È indispensável informar o numero da autorização PED. 

 


